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PROCESSO LICITATÓRlO No 02512022

ITENS - EXCLUSIVO PARA ÍúICROEMPRES AS E EMPREsAs oE PÉQUENO PORTE (artigo /r8, lll da Lei í2312006)'

TotalQUANÍ.UND.MARCADEscRrÇÃoIÍEM
6.500 0065 00100UnidadeGerdauFerro 3/8" vaíão de 12m21

CoNTRATO N'o 251t2022, a-uE E|JIEE - 
s',

ôeteeantt MuN,ciPto DE cHÃ GRANDE E- -A
Éúpnesa a. m. s. DE MoRAES RAMos
éôiuíacio oe marcant DE coNsrRUçAo ME'

PÁRA OS F'A'S QUE SE ESPECIFICA,

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto de 2022' de-um.lado o MUNICíP|O oE CHÃ GRANDE

com sede e foro em Pernambuco] ú;'lÉ;; á Avenida Sáo .José' no 101 ' Centro' chã Grande - PE'

inscflta no c.N.p.J./MF soU o áà r ilólõ"s-o6rooor -90, neste ato rêpresentado pelo secretário de

ffi;;;, espó,tài, ôrrú" ruii*à'ã'Jrr"ntràà, sr.'.roer Gomês da silva, brasilerra, divorciado,

servidor Público, nomeado por. ,ão oo ó""'eto ú" 036 gg-o]^d" setembro de 2018' portadoÍ da

õil;; à;-iJ;;tioáae n" bezâ.+ô1êspipe, cpF n" 027.00e.264-12, Ettt coNJUNro com o

secretário dê Governo, sr. soisio-rãÃandes de carvalho, brasileira, divorciado, comerciante,

nomêado por meio do oecreto r.ri"oão oã ôi oe setemuro de 2018. oortador da carteirâ de ldentdade

;; ã.581i63 êéplpe, cpr n" o+-s.i683àa-ó0, no uso da atribuição que lhe conÍere_ o_o_RIGINAL

neste aro denominado simpte"menie ô-óÚR4iANTE, e a empreü B' M' s' DE MoRAES RAMos

coMÉRclo DE MATER|AL oEêôirõiàÚçÂo ME, ôNPJ_N-37.422.4p,0I000147, com sede à Rua

Antônio vatdevino costa, 967 --i;õ"" -' Recife/ÊE - CEP: 50.721-790, Fone: (8í) 3129-9999,

;;pr;;"t d;-p", sua Representariú Làgal, Sra Bianca Maranháo Simôes dê Moraes Ramos'

brasileira, solterra, empresa"", ,Jà""1"'; domiciliado em Recife - PE' CNH No- 072061 13805

óÉirüHipÉ,'ôÉFnrÉ" Nà totiisisaag, doravanre denominada GoNTRATADA, pactuam o

oresente contrato, cuja ceteuraÇáó z oánente procesao Licitatório n" 02512022 - Pregão

É':il#il;f ilàt;;';r: N;';; Rdi"tro de Pryço1 n".051t2o22 - doravante denominado

pRocEsso e que Se ,"g"ra p"ü L"i É"ã;rat n" 8.66'ô de 2',1 de iunho de 1993, e modificaçôes

subsequentesi pelos termos o" áiop*i" vencedora, parte.integrante d'este contrato; pelo estabelecido

no Edital e seus anexos. peroÁ Éàcãltos de direiio público, aplicando-se-lhes .supletivamente 
os

;";Íd; iri;;tá ôerar oos cãrirraüs e âs disposições de diíeiro privado: atendidas as cláusulas, e

condiçÕês que se enunciam a segulr:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO oBJEÍO - Fornecimento parcelado de Material de construção'

HidÍossanitário, Elétrico, Ferr#ffi, Proteção, Ferragens' Postss' Madeira e 
^Ess9adlas'

destinado às diversas s""r"t"rãi'áo üunicípio de Chá Grande e demais Ôrgãos Pârticipantes'

conÍorme especmcações " 
qmniloáà"" indicadas no Anexo ll' parte integrante deste contrato

indêpendente de transcriÉo

Parágrafo Primêiro - O presente Contrato náo poderá ser objeto de cessão ou transfêrência' no todo

ou em Parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto destê contrâto destina-se ao desenvolvimento

das atividades normais da SecÍetaria Municipal de Infraestrutura'

cúusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - o presente contrato vigorará até 91 d9 dezembÍo d.e 2022'

"*t"ooiã 
p".tir o" su, ass-inatrra, podendo sêr prorÍogado, nos termos da legislaçáo pertinente'

CúUSULAQUARTA-DovALoREcoND|cÕESDEPAGAMENTo-Atribui.Sea.êsseContratoo
valor de R$ 29.598,80 (vinte eAãiããiilquin-f,entos e noventa e oito rêais e oitênta centavos)

referente ao valor total Oo oqeto previstó na Cláusula Primeira' para a totalidade do período

,"n"án"ao na Cláusula Terceirà, conforme detalhamento a seguir:

UíltáÍio
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ParágrafoPrimeiro.ospagamentosserãoêfetuadosmediantêcréditoemcontacorrentedâ
;;i#á;, por ordem uanôain, em áte 30 (tnnta).dias. consecutivos' a contar do recebimento

definitivo, quando mantidas as'mÉsmãs condiçÕes' iniciais de habilitaçao e caso não haia fato

impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada'

Parágrafo Segundo ' Os pagamentos seráo realizados integralmente' em correspondência com os

pãáu'ú etetivãmente entreguês no mês anterior ao do pagamento'

ParágrafoTerceiro.AnotafiscaldevidamenteatestadadêVeráserapresêntadan.aSecretaria^de
;ilü;; d;-ú*iãpio de cna éianãelpe, Locatizada na Avenida são José, n" 101, centro, chá

Grande/PE.

ParágreÍo QuaÉo - Por ocasião do pagamento a conlratada deverá apresentar:

a)certificadodeRegularidadedoFGTS-cRF,comprovandoregularidadecomoFGTS;
br certidão Neoatúa àã óÀtitos nelativos a Tributos Fêd6rais, Dlvida Ativa da união e

tÚSb, expeOioa pela Secretaria da Receita Federal do€rasil;

"iôérti,iao 
r.lejativa ãã óeúitos Trabathistas - CNDT, expedida pela Justiga do Trabalho,

óm-piouánoo alnexisténcia de débitos inadimptidos peEnte a Justiça do Trab-alho:

ãt ütá; regutariaaoã'àm ài Fazendas Estaduâl e Municipal do domicÍlio ou sede da

contratada.

PaÉgrafoQuinto-opagamentosêrárealizado'aÉsaapÍesenlaÉopelacontÍatadadanotefiscal
à""uã""tã pr*nchidâ ; indicâà;dó uanco, agência e conta bancária da empresa que receberá o

valor do objeto.

Parágrafo Soxto - Náo haverá, §ob hipótese alguma, pagamento antecipado'

Patâgralo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado.à ad.iüdicatária enquanto. penden-te- de

iiqrããça" qrãúú"i obrigaÉo. e§ãi,to náo será geÍador de dirêito a reaiustamento de preços ou à

atualizaçáo monetária.

Parágrafooitavo-AnotaÍiscalqueforapresentadacomerro,oUobservadaqualquercircunstància
que-ãààconserne o pagamento, será devolvida à contratada'. Para coÍeÉo e nesse caso o. Prazo

JLri"to no parágrafo pri-meiro seãlnierrompioo A contagem do prazo prêvisto para pagamento seíá

iniciada a parlir da respectiva regularizaÉo'

ParágrafoNono.EventuaisatÍasosnospagamentosimputávêisàcontratadanãogelarãodireitoa
qualquer atualização.

ParágrafoDácimo-Aadjudicatárianáopoderáapresentaínotafiscal/faturacomcNPJ/MFdiversodo
registrado no Contrato.

PaÍágrafoDécimoPrimeiÍo-DeveráoestaÍinclusosnospreçosapresentadostodosos.gastosdo
frete, embalagem e tooos e qua,squÀr iributos, sejam eles sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais.

loÀ"rciai" ou-oe qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato'

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁR|A ' Ocorrendo atraso no pagamento, e desde

ã*p*,t""tó'""ontoaot"nh,"on*,idod""lg,maÍoma;haveráincidênciadeatualizaÉo
monetária sobre o valor O"riOo, à"f" ràriàfáo acumutaãa do IPCê7IBGE ocorÍida entre a data final

prevista para o Pagamento e a data de sua efetiva rcalizaÉo'

OUANTUND.MARCADESCRTÇÂOITEM

135,99
60Unidade

L
Capibaribe

Tubo de concreto ârmado 0,60m408

248,99
60Unidade

La
Capibaribe

Tubo de concreto armado 0,80m409

Chã Grande
ll, , ,1.1. i+@,,

Unll]áíio Total

8.159,40

14.939,40

AV. Sôo José, n'l0l, CentÍo, Chô GÍondê-PE, CEP 55.63ô-000 llêlêíone:81 3537-1140 ICNPJ: I l.O4?.80ó/OOOI -90
E-moll ouvldoÍio@chogronde.pe.gov.br I Slle www.chogÍonde.pê.gov.br



EIANCA À$in.dodêlormà

iifiHH" li#mlx,'á,'MORÂÉs RÁ /los.lo7z4r2í29
RÂMOS:l 0774325 D.doi: 2o22-0a.2ó

429 14:í52{l'm

OO REAJUSTE - Náo será concedido reajuste ou coÍreção monetáÍia ao valor
GúUSULA SEXTA .
do Contrato.

Parágrafo
integral da

PaÉgrafoÚnico.Ficaasseguradooreequilíbrioeconômico-financeiroinicialdocontrato'mediantea
superveniência de fato rmprevrsrrÃi ãot iJ-ot e forma estabelecida no artigo 65' inciso ll' d da Lei

I666/93 mêdiante provocação 
- 

dá--càntratada' cuja pretensâo devêrá estar suficientemente

comprovadâ através de documênto(s)'

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJEJO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos

deveráo ser entregues na secrelãã M-unicipal dê Go'e'no' situããã-na Avenida são Jose' n' 101'

ó;;il, ihá orànã.lpe ocasiao'ãm que seiá procedida a conÍerência dos produtos entregues, e â

íJ,iiiãçãà-.ã ãJaá ãâ ãáraá cãrn- as ca,àct"rÍsticas e quantitativos descritos na ordem de

Fornecimento.

ParágrEfo PrimolÍo: Os produtos deveráo ser êntregues em até 05 (cinco) dias corridos' e do

recebimento da ordem de torneiÃ"r,tá. Lritúã plta s"ecretaria de lnfraestrutura do Municipio de Chá

Grande, no horário do 07h00min as'l3h00min'

Parágrafo Segundo: Os produtos seráo recebidos definitivamente após a verificaçáo da qualidade e

quantidade dos produtos e consequente aceitaÉo, mediante atestado do §êtor responúvel'

Parágrafo Tercsiro: O prazo de validade dos pÍodutos' não podêrá ser inferior a 12 (doze) meses

contados a panir da data de entlÇ ããi re"peàtiro" proouto-s solicitados na ordem de fornêcimento

#iiia" p.r"'s*r"t"ria de lnfraestrJtura do Municipio de Chã Grande'

PaÉgrafo OuaÍto: O tÍansporte, carga ê a descarga dos.produtos correrão por conta da Contratada'

.J, ãrãiqrãt "r"to 
adicional solicitadã posteriormente ao Município de châ Grande'

PaÉgraío Quinto: O recêbimento provisório ou deÍinitivo .do seNiço e do obieto .não 
exclui a

|'".p,i,iüóiriJ"oã ua contratada peios prejuízos resultantes da incorreta execuÉo do contrato.

Parágrafo Sexto: A ContÍatada ficará obrigada a trocar o.produto que vier a ser recusado por não

atender à especificação oo nneio lyoroern-de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer Ônus à

administração ou importe n" á"uànãi" âàt sançóes previstas na legislaÉo vigente. o pÍazo para

entrega do(s) novo(s) proouto("i"'"ta aã"te lA lq"1'-1t1-"-:!tot horas contadas em dias útêis' a

contar da noüÍicação à contratada, à3 auas custas' sem preluizó da aplicação das penalidades'

Parágrafo Sétimo: Os produtos seráo recebidos de modo imediato e definitivo' sendo dê

,"lio"nüãiria-"0-""ão toré""oor--0""ãii"iari" ás paoroes adequados de segurança e qualidade,

cabendolhe sanar qualsquer lrregularidades detectadas quando da utilização dos mesrnos'

Paágraíooitavo-SerádesignadooservidorJosóHsnÍique-dasilva,Matrícula346923,Secretário
Municioal de lnÍraestrutura, .áÃ" õÉõioã Do coNTúTo e o servidor Hagi Lucas- Gomes

ffi;5:' ü"#;;-:;àüd, õiiàio,-0" oúos, como FrscAL Do coNrRAro, responsáver pero

;;;;;;;;;;i; L tiscarizaçao ã entrega oos prodtto.s' anotando em resistro próprio todas as

ocorrências Íetacionadas a 
"r"ãrfroã'o"iã*ú"dao, 

tudo o quê ÍoÍ necêssário à regularizaÉo dê

àlhas ou defeitos observados na execuçáo do ConÍato'

CúUSULAoITAvA-DASuBcoNTRATAcÃo-AsubcontrataÇáodependedeautorizaçáopréVia
dacontratante,"q,".,n",,ffi,bcontrataçáocumpreosrequisitoSdequalificação
ü;;,';1ilü ;iutàriaaoe fiscat e trabalhista necessários à êxecução do obieto'

Parágrafo Primeiro - A ContÍatada, na execução do contrato' sem preiuizo das responsabilidades

contratuais e tegais. poderá *b"à"iãt"i párt" dá obleto deste.termo de referência, até o limúe mâimo

de 300/0, com previa autortzaçãã àã" o[ãÀr" seóretarias do MunicÍpio de chá Grande e demais

Órgáos ParticiPantes

Segundo - Em qualquer hipÓtese de subcontratãção' permanece a responsabilidade
-õãnirãt"0" pela perfeita 

"r"",çáo 
contralual' cabendo-lhe ÍealizaÍ a supeÍvisão e

Av. Sôo Jo3é, no l0l, CenlÍo, Chõ GÍonde-PE, CEP 55.ó36-(x)O
E-moil ouvldoÍio@hogÍonde.pe.gov.br I

Ielefonê: 81 3537-l I /t0 | CNPJ: I LO49.80ôlmOl -90
§lle www.chogíonde.pe.gov.bÍ
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coordênação das atividades da subcontrataçáo, bem como responder perante a contratante pelo

;õ;;;;pffi;r,to aas oorigaçããs 
"ãni'ãi'àit "ot'""pondêntes 

ao ob'ieto da subcontrâtação'

cúusuLA NONA - oAs oBRIGACÕES DA GONTRATADA - E lTpoj'saqilidadê - -de
CoNTRATADAaexecuÉoobjffitocont,at,al"m"st'"itaobservânciadalegislaçáovigêntepara
mntratacÕes públicas, as 

".p""iiúço"i 
iécnicas contidas no edital e seus anexos' bem como em

ir"a pro'poat"a. assumindo integralmente as seguintes obrlgaçoes:

a) Fornecer o obieto no prazo e na forma de entÍêga estabelecidos no Termo de Referência e na

;;";;;á-;; inâi"açoes ,"f;;;i;.à Àaicariaoriãante, ficandô suieita à multa estabelecida no

contrato. bem como às #;;"';ã Jtlei das Licitaçoes á contratos Admintstrativos'

i""ponãànãã pars consequências de sua inobservância total ou parcial:

;;[4;;t;*;,'à;.nt" to,i" ,-'óc*à e execução do contrato' em compatibilidade com as

obrigagôes assumidas, "o. 
ã"'""onoiçà"t de habilitaçáo e qualificação exigidas no Termo de

Referência;
;;Ãá;"; ao chamado e/ou à correçáo do defeito dentro do prazo estabelecido nêste

instrumento. A Nâo reatizaçaãi"ntãào irrr.o a contratada estará sujeita à multa estabelecida

nocontratoi
d) Aceitar, nas mesmas condiçÕês de sua 

-proposta' 
o-s- acréscimos ou supressÕes do

fornecimento ora contrataoo, ôuà'porventura se fizerem necessários' a critério da Contratante; 
.

e) Assumir integral responsaiil-iáate soore extravios ou danos ocorridos no transporte dos

obietos, qualquer quê seJa sua causa;

í'ôóni*i""i, poiescriio, à ôontratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no

fôrnecimento do objeto contratado;

ili'nãi*r" t"o"á 
"s 

o"spãã" o"*rrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso

de reposiÉo do mesíno;
hl prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a

qüaisquer ocorrências relacionadas aos produtos:

ü--À"ir.i, integral responüÉíúaoe ietos danos. eventuais causados à contratante ou a

terceiros no fornecimento ;; 4u;;õ, ;á" àxduindo ou Íeduzindo tal rêsponsebilidade à

irscatizaçao ou acompanhamento realizado pela contÍalante;

iü;;i; i".pon"juitioro"- por todos os g-astos com,-el-Élsos previdenciários e obrigagÕes

tic"ialã piàri"to" na tegislação social e kabálhista em vigor, obrigando-se a saldá-los.na época

própria,. vez que os seus ãípt"g'oo" nâo manterâo nenhum vÍnculo empregatício com o

MUNICIPIO:
k)Rêsponsabilizar.seportodososencargosfiscais.ecomerciaisresultantesdestacontrataÉo;
il ilõ;;üii;ãr-ü bero rãsõorte áo'proouto objeto do pÍesente contrato. e todos os Ônus,

Íelativos ao fornecimento, 'n"ü.iI" 
i'"te desde a oiigem até sua entrega no local de dêstino'

bem como cumprir, as norr"" ãà"qr"oãs relativas ao-transporte do produto objeto do presente

termo;
ãi Êiit"g", o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integÍidade física;

n) Responsabiliza""" pot q,ãiüi'"i áúúi o' oeépesaJoe qualquer natureza êm dêcorrência

de descumprimento oe quãq-rier cláusula ou condiÉo do contrato dispositivo legal ou

regulamento, Por sua Parte;
o) ObservaÍ rigôrosamente todas as especificações gerais' que originou esta contrataÉo e de

sua ProPosta;
ojjrí"r[* 

'.inl"ro 
telefônico e e-mail atuatizados de escÍitório ou firma para contato e

iÀtermediaçáo junto à contratante'

GúUSULADÉclMA.DASoBRlGAcÔESDoCoNTRATANTE-SáoobíigaçóesdoMunicípiodê
Chá GÍande:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste 
''o-ntrato;

ui vãriti"", 
" 

*htormidade dos bens recebidos com as especificaçôes constantes no Termo de

Reterencia e da proposta para fins de aceitaçáo e recebimento deÍinitivo;

c) Comunicar à contrataoa, ãor esc;ti.. íÉ imoerf3rcle1'-falhas ou irregularidades verificadas

Ãâ óoleto rornecloo paÍa que seja substituído' reparado ou 
-corriqido;

ai ÃããÀpr"r,", e fiscatizar o áumprimento dâs obrigações da contratada atÍavés de servidor

responsável designado;

Chã Grande
,lt . tl.!' lh*.! n
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e) Efetuar o pagamênto à ContÍatada no valor coÍrespondente ao fornecimento do objeto' no

piazo e forma estabelecrdos neste Contrato:

fl Fornecer atestado de 
"àpãã0"0" 

tàJ"t"a quando solicitado, desde que atendidas às

obÍigaçõês contratuais;
g) A Administraçáo não responderá por quarsq-ueÍ ,compromissos 

assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que ui'nàuúO"a a er"crçâo do contrato, bem como por qualquer dano

causãdo a terceiros em oecorrência de ato da Contratada' de seus empregados' prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DASPENALIoAoES-Com.fundamentonoArt,T.daLeiFederal
n.. 10.52OI2OO2, ficará impedido o"=Íãiilããíãããm a AdministÍação Publica [itlnici?11,_-q:lo

orazo de ate 5 (cinco) anos,.", pi"r'i'" Je multa de até 30% (trinta por cento)' do valor estrmado

para ARP e demais cominaçóes legais. nos seguintes casos:

a) APresentar documentaçáo Íalsa;

Ui gnsejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execuÉo do contrato:

ãi ruão ássinar a nia de Registro de Preços e contÍato no prazo estabelêcido;

e) ComPortar-se de modo inidôneo;

0 Não mantiver a Proposta,
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;

h) Cometer frâude fiscal,
i) Fizer declaração falsa.

ParágrafoPrimeiro-ParacÔndutasdescritasnasalíneas..a',,..d','"ê,,,..f'',"g'';"h,e..i'',Seráaplicãda
mutia-Oe no maximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato'

Parágrafosêgundo-orêtardamentodaexecuçáoprevistonaalínea..b,,.êstaráconfiguradÔquandoa
Contratada:

a)Deixardeiniclar,semcausajustificada,aexêcuÉodocontrato'após07(sete)dias'
contados da data con§tante na ordem de Íornecimento;

blDeixarderealtzar,semcausajustificada,asobrigaÉesdefinidasnocontratopoÍ03(três)
dias seguidos ou por'lO (dez) dias intercalados'

ParágrafoTercei]o.SerádeduzidodovalordamultaaplicadaemÍazeodefalhanaexecuçãodo

"".iãi", 
ã" qrà trrta a alÍnea 

,,c;, o valor relativo às muttas aplicadas em razão do Parágrafo sexto.

ParágrafoQuaÉo-Afalhanaexecuçáodocontratoprevistanosubitem..c',êstaráconfiguradaquando
a contratada se enquadrar ", 

p"io a"no" uma das situações previstas na tabela 3 do item ParágraÍo

Sexto desta cláusula, respeitada ã graauaçao de infraçõei conforme a tabela 1 a sêguir' e alcançar o

total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente

TABELA 1

Grau da lnfra ao Pontos da InfÍação
1 2

2 3

4

4 5

5 I
6 10

ParágrafoQuinto-ocomportamentopÍevistonoParágrafoouartoestaráconfiguradoquandoa
contratada executar atos t"i" 

"orno 
á" .L".riios nos artig-os 92, gaÍágÍalo único, 96 e 97, parágrafo

Chã Grande
ll*. ltu., ,1,U,ru

único, da Lei n" 8.666/1993.
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BIANCA a$inadodê Íoroa

MARANHÂO dIgiIAl PO' EIAN(A, 
MARÀNHÁO 5 MOts

5tMQt5 UE DEMOR E5
MORÂES R MOST 0774125429

RÂMOSI 07743254 oôdot 2o22.oaló

29 14:55:49{l'00'

Paráorafosexto-PelodescumPrimentodasobrigaçõesconlÍatuais'aAdminiStraçáoaplicarámultaS
coniJÀ" a graaração estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

RDP S S

Parágrafo Oitavo -
corÍidos a contar da
aplicaçáo êm dobro d

PaÍágrafo Sétimo -A sanção de multa poderá ser aplicada.à Contratada juntamente com a de

i..'áããir""t" à" r"itar e contiatar estabelecida no Caput desta cláusula'

As inÍraçóes seráo consideradas reincidentes sê' no prazo dê 07 (sete) dias

;'#-#;-, o"nãrioã0" a coniratada cometer a mesma infraçáo' cabendo a

,J;;ã;rá.dndentes, sem preiuizo da rescisão contratual'

Chã Grande
t!t',. ,h. tl,ú.t,.

acrond ênorrescGrau

obri o

mprimento daque se refere o descuordem de fornecimento a0,270 sobre o valor da

obri

mprimento daque se refere o descuãe fornecimento a0,4% sobre o valor da ordem
2

obri

mprimento daque se refere o dêscuAe fornecimento a0.8% sobre o valor da ordêm
3

obri

mprimento daque se reÍere o descuordem de fornecimento a1,60/0 sobre o valor da
4

descumprimento dato a que se Íêfere o
3,2% sobre o valor ãa ordem de fornecimen

5

ob

mprimento dase refere o descude fornecimento a que
4,0% sobre o valor da ordem

cta
Item

Por Ocorrência2ExecutaÍ fornec
câráter perman

imento incomPleto, Pa
ente. ou deixar de

liativo, provisório como P-or

providenciar recomPoslçao

entarcom
PoÍ Ocorrência2Fornecer informaÇáo dê fornecimento

lidade inferior.
ou substituirpérfida

material licitado r outro de2
Por
tarefa nada

dia e Por
6oior casoUmadeootivm forçasalvonterromOU peruS spend

tratadosconSmentoof ecrrnOSitoUrtfo3

5 Por Ocorrênciaúilizar as dePendências da Contratante Para

do contrato

Íins diversos do
4

Por Ocorrência5
peladeteÍminadoexecução de fornecimento

sem motivo ustificadoFiscali
Rêcusar a

5

Por Ocorrência6UUEoudee causardad qaeo criUE possibiti SIPerm tuaçá q
sS etanctaueconoucoesáoon SIfí coda6

Por item e Por
ocorrência

Retirar das
equipamêntos

dependências
ou materiais de

do Contratante qualsquer

consumo Previstos em contrato,

ta.sem auto
7

Por item e Por
ocorrência1

Manter a documentaçáo de habilitação atualizada

Por OcorrênciaCumprir horário estabelecido Pelo contrato ou

Fisca o

Gterminado Pela
I

Por Ocorrênciaaçáo da Fiscaliza çáo para controlê dê acessoCumpriÍ determin
de seus funcionários.10

Por OcorÍência2Cumprir determinação instrução comPlementarÍormal ou

Fiscaliza o11

Por item e Por
ocorÍência3

12

aona xne oseÍatontcoodSitenOSdueuamu sqC qprr
lma enten foa rmdê ctncla retSa de pota beanOS Sestrev Ip

laoÍi izadnU dadean fioti cada
Entregar a garantia tualmente exigida nos termos

e
contratual even

razos esti ulados.

AV. Sôo José, no l0I, CenlÍo, Chõ GÍondê-PE. CEP 55.ó3ó-ü)0
E-moil ouvidorio@chogÍonde.pe.gov.bÍ |
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6

1

1

8

1

1

da

SEUS

multas,

Por dia1
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BIANCA

MÀRANHAO
digitalpoÍ B|ÂNCA

MÂNÁNHAO 51MOE5 DE

MORÂEs
RÂíOst 0774325429
Dados: 2022.04.2ó

l4:56O9 {3'0o

IúOES DE MORAES

OSt1o77 432542

9

Paráorafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de

Aoticãcão de penatidade - pAó,' ;;;""d"- sài observado o disposto no Dêcreto Estadual no

'i5'igínoÀ 
" 

no Decreto Estadual no 44 948/2017'

PaÍáorafo Oécimo - A cÍitério da autoridade competente'

pagaírento a seÍ eÍetuado ao contÍatado'

Parágrafo Décimo Primeiro - ApÓs esgotados os meros de execuÇão direta da sanção de multa

rndicados no Parágrafo o"",n,,o '"iÃ-'' 
ãÉonti"tuoo será notrficado paia recolher a importâncra devida

." prãlã0" rslqünze) dias, contàdos do recebimento da comunicaÇão oficial'

Paráorafo Décimo Segundo - DecorÍido o prazo pÍevisto no Parágrafo Décimo Terceiro' o contratante

encaáinhará a multa para cobrança judicial'

Parágrafo Décimo Íerceiro - A Administraçáo poderá' em situaÇões excepcionais devidamente

motivadas. efetuar a retençao càutJúr oá vator'oa multa antes da conclusáo do procedimento

administrativo.

CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçáo total ou paÍcial do- !':::nt"
õ;ã;;""t"à à sua rescisão, 

"ãã-ãlãis"qrancias 
contratuais e as previstas em ler ou

regulamento.

parágrafo primeiro - Inadimplemento imputávgl à. -cgEga!?-Ce - o contratantê poderá rescindir

adminrstrativamente, o pr"sente tõiiãiãaã!-ifiãieses previstaJno artrgo z8 r a x[ e xvtt.da Lei

8.66ô/93 sêm quê caiba a 
"onu"jãjà 

f,í"ri-o- a {uaiquer 
'inoenizaçáo, sem prejuízo das penalidades

óertinentes em processo administrativo regulaÍ

Parágrafo Segundo - o pÍesente Contrato poderá seÍ. rescindido cons€nsualmente' mediante a

*àirÉ""iá aã À-ipÓtese prevista no inciso xvll do artigo 78 da Lei 8 666/93'

ParágraÍoTerceiro-OpresenteContralopoderáserrescindidoamioavelmente'poracordoentreas
partes; reduzida a termo no p-à"1ã l" iãil"ç*' desde que haja coriveniêncra para a Administraçáo

Artigo 79, ll da Lei 8.666/93

Parágrafo Quarto - Este ConÍato podel! 
-s-er 

rescindido judicialmente nos termos da legislação

pàce-ssual vigente Artigo 79, lll da Lei 8 666/93

Parágrafo Quinto - Ouando a rescisáo ocorrer com fundamento nos incisos Xlt a XVll do artigo 78 da

Lei 8.666i93, sem que r,"i' 
"rlõã 

J" 
"ánt|.àtuo"_ 

.",u 
. "sta. 

re^ssarcida dos preiuízos regulaÍmentê

;;õã;; q* hduver úrioo'nrtigo 79 paragrafo 2" da Lei 8'ô66/93'

Parágrafo Sexto - A rescisáo adminisÍativa ou amigável será precedida de âutorizaçáo escrita e

iunOalmentaOa. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8 666/93'

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DASDESPESASDocoNTRATo-ConstituiráencargoexclUsivo
dacontratadaopagamentoo"iiiuu@sdaexecuçãodoobjetodeSte
Contrato.

ParágrafoÚnico:SerãodacontratadatodasasdespesasdêcorrentesdeencargosÍabâlhistas'
previdenciários, fiscai, e 

"o,ercià]"' 
J"""'iãtÊ" a' execuçáo do Contrato' Artigo 7'1 da Lei8 666/93'

o valor da multa poderá ser descontado do

CúUSULA DÉCIMA AUARTA - oos ECU S A - As despesas decorrentes

deste Contrato correráo por conta dos recursos a seguir esPecificados: rgão 6000 - SecretaÍia de

lnfraestrutura Unidade: 6001 Secretaria de lnfraestrutura Atividade 15 .122.1501 .2 .853

Manutençáo da SecÍetaÍia de lnÍraestrutuÍa - Elemento de Despesa: (803) - MateÍial de Consumo

CúUSULA DÉCIMA
perdas e danos que vi
culposa, da contrâtada

QUINTA-DARESPoNSABILIDADEcIvIL-.Acontratadaresponderápor

"iã 
.átr", oiõniratante, ou turcel s, em o.áo de ação ou omissêo, dolosa ou

:;r'di;;. põ;stos, inoepenoentemente de outras cominagóes contratuais ou

Chã Grande
tlt". ,ü. tl,rl.t ,,
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legais a que estiver sujeita; nâo excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade' a ÍiscalizaÉo ou o

"-"'o-rpãnÀár"nto 
pelo óontratante' AÍtigo 70 dâ Lei 8 666/93

cúusuLA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMQS E SUPBESSOES - A quantidade inicialmente

contÍatada poderá ser acrescida ã;;IFffiIáã-ãã[ã-dos limites previstos no parágrafo primeiro do

artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OAS ALTERACÕES - As- alterações, porventura necesúrias' €o

bom, e Íiel cumprimento do objeã-dtste co'lt"àto seráo efetivadás na forma do artigo 65 da Lei

8.666/93, atravé§ de Termo Aditivo.

cúusuLA DÉCluA olTAvA - DO FORO - o Foro do pÍesente contrato será o da comarca de

GravatíPE. excluído qualqueÍ outro'

E, por estarem justos, e acordados, firmam o p

só efeito legal, na presença das testemunhas q

;r8"ft""4fl
cPFTMF N'1027.009.26+'12

resente Contrato êm
ue também assinam

quatro vias de igual teor' e Para um

NOM
CPF:

Ordenador de DesPesa
Secretário de Educação, EsPortes, Cultura'

Nô 649.468
Ordenador de DesPo6a
Secretário de Governo

65e..8s&,- 6z

TuÍi8mo e Juventuds
BTANCA MARANHAo gMoEs fitr*iã::ffi,1giL&',i'^
DE MORAEs n Mosr 0774325429

RAMOSI 0774325429 oadot: 20220&26 I I 31:45 {3'00

Bianca Maranhão Simões de Morae€ Ramos

B. M. s. DE MoRAes mmos colrtÉRclo DE

MATERIAL DE CONSTRUçAO ME
CONTRATADA

EMUNHAS:

b3.tízilq.q t

Chã Grande
tl" " ,r,t, tl,i.t.
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